
A - PRÉDIOS URBANOS

D R H

abitação
Direcção Regional de

ANEXO II
(Relação de Bens Imóveis)

1. Descrição do prédio

2. Localização

3. Artigo matricial

4. Nome do(s) propretário(s)

5. Observações(1)

B - PRÉDIOS RÚSTICOS

1. Descrição do prédio

2. Localização

6. Observações(2)

4. Artigo matricial

5. Nome do(s) propretário(s)

3. Área

Nota: Pode ser reproduzido por fotocópia se o(a) candidato(a) fôr possuídor(a) de mais do que um prédio urbano e/ou rústico

dede,

assinatura do candidato(a)

(1) Se for o caso, indicar se o prédio está exclusivamente afecto à actividade profissional do candidato, ou de qualquer outro elemento
do agregado familiar, isto é, se está a ser utilizado no exercício ou no desempenho da actividade principal.

(2) Se for o caso, indicar se o prédio é a unica fonte de rendimento do agregado familiar.
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